
1



 No mês de Dezembro de 2014, a Assembleia da República aprovou um novo diploma legal, 
a Lei n°34/2014, de 31 de Dezembro, denominada Lei do Direito à Informação. 

A finalidade principal da Lei do Direito à Informação é permitir que os cidadãos tenham informação 
verdadeira sobre assuntos ou factos importantes para as suas vidas, quando essa informação 
está nos arquivos ou em documentos controlados por entidades do Estado. A mesma Lei é aplicável 
quando tal informação está em arquivos ou documentos de entidades privadas. 

primeira condição para que os cidadãos possam exercer o seu direito à informação é conhecerem 
a Lei. De igual modo, também as entidades públicas e privadas precisam de conhecer a Lei, para 
cumprirem com o dever de disponibilizar toda a informação de interesse geral, 
sob o seu controlo.

Este caderno, forma de banda desenhada, pretende contribuir para um maior conhecimento 
dos direitos dos cidadãos e dos deveres de entidades públicas e privadas, consagrados na Lei do 
Direito à Informação.

A brochura apresenta cinco exemplos de situações do dia-a-dia, onde os cidadãos exigem o 
seu direito à informação, em situações em que as entidades públicas ou privadas em causa, 
desconhecem os seus deveres, impostos pela Lei do Direito à Informação. A brochura é 
composta dos seguintes episódios:

   Primeiro Episódio: Num Ministério, cidadão reprovado num concurso para uma vaga  
                                          quer ver a correcção da sua prova.

   Segundo Episódio: No centro de saúde, a mãe com bebé doente, quer informação 
                                         sobre o  horário do médico …

   Terceiro Episódio:  Na maternidade de uma clinica privada, Jornalista é impedido 
                                          de entrevistar mães parturientes       

    Quarto Episódio: No Conselho Municipal, Vereador exige credencial a um pesquisador.        

     Quinto Episódio:  Activista de ONG explica alguns princípios essenciais  
                                         da Lei do Direito à Informação.
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Episódio #1
EXCLUIDO NUM 
CONCURSO PARA UMA 
VAGA NUM MINISTÉRIO

Por isso eu preciso de ver a 
correcção da minha prova! 

Não sei se é possível…

Não me conformo, porque 
estou muito certo que respondi 
correctamente a quase todas 

as questões! 

Eu concorri para uma vaga 
naquele Ministério, mas fui 

reprovado! 
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Episódio #1
EXCLUIDO NUM 
CONCURSO PARA UMA 
VAGA NUM MINISTÉRIO

Por isso eu preciso de ver a 
correcção da minha prova! 

Não sei se é possível…

Não me conformo, porque 
estou muito certo que respondi 
correctamente a quase todas 

as questões! 

Eu concorri para uma vaga 
naquele Ministério, mas fui 

reprovado! 

Queres ver a correcção 
dos testes? Acho que está no teu 

direito! Já ouviste falar de uma 
nova lei, chamada Lei do Direito 

Á Informação? 

Esta lei diz que os 
cidadãos têm direito 

 de acesso a informação 
de interesse público, 

ou informação que tem a ver 
com seus direitos 

e liberdades.

Mas será que 
vão-me deixar 

ler o relatório 
do júri do 
concurso?

Mas…
não me 

vão cobrar 
dinheiro…

complicar-me
…

O relatório do Júri 
é um documento 
público…Se eles 

recusarem mostrar-te 
a correcção…terão de 

justificar por escrito a 
razão dessa recusa…Ou 

então estarão a 
esconder alguma 

falcatrua…

Por que não?! 

Como vais pedir essa 
informação? Vai Á 

Secretaria; e pede para 
falar com o responsável 

do sector de Recursos 
Humanos…

Olha, 
a Lei diz que basta uma 

pessoa levar documento de 
identificação …Não é preciso 

levar credencial…
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Já agora: 
vens comigo 

amanhã?

Com muito 
prazer! 

Tenho 
direito 

de saber! 
Amanhã 
vou lá, 

sem falta.

Obrigado por essa 
informação: realmente é 

meu direito pedir para ver 
como foi feita a correcção 

do meu teste; onde é que 
errei. 

– Bom…a Lei diz que a 
disponibilização de informação 

é gratuita; não se paga nada 
para obter informação; para 

consultar documentos, 
etc.

FIM!

Episódio #2
APÓS DUAS 
HORAS DE
ESPERA, NO 
CENTRO DE 
SAÚDE, COM 
O BEBÉ DOENTE, 
A MÃE QUER 
INFORMAÇÃO 
SOBRE O 
HORÁRIO 
DO MÉDICO …

Sim, nós 
sabemos! É 

esperar mais 
um pouco.
O doutor 

deve estar a 
chegar…

É que estou aqui 
sentada há duas horas, 

com o bebé doente, 
esperando 
o doutor…

Bom dia, 
Sra. Enfermeira. 

Desculpa 
o incómodo. 

Desculpa 
Sra. Enfermeira: mas afinal 

qual é o horário do doutor? Ele 
entra aqui a que horas? Podemos 

saber?

Mamã! 
Já está 
a ser 

chata! 
É esperar 

ai…!

Episódio #2
APÓS DUAS 
HORAS DE
ESPERA, NO 
CENTRO DE 
SAÚDE, COM 
O BEBÉ DOENTE, 
A MÃE QUER 
INFORMAÇÃO 
SOBRE O 
HORÁRIO 
DO MÉDICO …
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Já agora: 
vens comigo 

amanhã?

Com muito 
prazer! 

Tenho 
direito 

de saber! 
Amanhã 
vou lá, 

sem falta.

Obrigado por essa 
informação: realmente é 

meu direito pedir para ver 
como foi feita a correcção 

do meu teste; onde é que 
errei. 

– Bom…a Lei diz que a 
disponibilização de informação 

é gratuita; não se paga nada 
para obter informação; para 

consultar documentos, 
etc.

FIM!

Episódio #2
APÓS DUAS 
HORAS DE
ESPERA, NO 
CENTRO DE 
SAÚDE, COM 
O BEBÉ DOENTE, 
A MÃE QUER 
INFORMAÇÃO 
SOBRE O 
HORÁRIO 
DO MÉDICO …

Sim, nós 
sabemos! É 

esperar mais 
um pouco.
O doutor 

deve estar a 
chegar…

É que estou aqui 
sentada há duas horas, 

com o bebé doente, 
esperando 
o doutor…

Bom dia, 
Sra. Enfermeira. 

Desculpa 
o incómodo. 

Desculpa 
Sra. Enfermeira: mas afinal 

qual é o horário do doutor? Ele 
entra aqui a que horas? Podemos 

saber?

Mamã! 
Já está 
a ser 

chata! 
É esperar 

ai…!

Episódio #2
APÓS DUAS 
HORAS DE
ESPERA, NO 
CENTRO DE 
SAÚDE, COM 
O BEBÉ DOENTE, 
A MÃE QUER 
INFORMAÇÃO 
SOBRE O 
HORÁRIO 
DO MÉDICO …
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 Isso é verdade! 
Até porque, segundo 
a lei, é obrigatório 

as instituições 
públicas divulgarem 

informação sobre 
como estão 

organizadas, como 
funcionam

Sra. 
Enfermeira, 

com todo 
o respeito…
A mamã tem 

toda a razão! 
O horário do 

doutor …qual é 
mesmo?! Isso 
não pode ser 
segredo! Os 

pacientes têm 
o direito de ter 

essa 
informação…

Sra. Enfermeira, estas 
senhoras estão 

cobertas de razão! 
Os horários dos 

funcionários públicos 
e de outros 

trabalhadores devem 
ser do conhecimento 
público; devem ficar 
afixados aqui, para 

todos nós sabermos! 
Porque só assim vamos 

saber se vocês cumprem 
com os vossos horários 

ou não!

E os 
horários 

fazem 
parte dessa 
informação.

Segundo 
a lei…

Qual lei?!

Informe-se, Sra. 
Enfermeira; e informe 

também aos seus superiores 
hierárquicos e aos colegas!

Estou a falar da 

Lei do Direito à Informação… 
Já ouviu falar dessa lei? FIM!
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Episódio #3
JORNALISTA IMPEDIDO 
DE ENTREVISTAR MÃES 
NA MATERNIDADE DE 
UMA CLINICA PRIVADA

Algum 
problema?

Está bem: 
venham comigo…

Bom dia, Dona Laurinda. 
Como tem passado? Ouvimos dizer 

que foi maltratada, insultada por 
algumas enfermeiras aqui: 

confirma?

POR
AQUI...

OBRIGADO!!

Bom dia Sra. Enfermeira. 
Nós somos da Televisão; 

e gostaríamos de entrevistar 
a Sra. Dona Laurinda, internada 

na maternidade…

Nada de especial: 
ela é nossa colega e queremos 

fazer uma pequena história 
sobre ela…É uma surpresa…
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Aqui as 
enfermeiras 

maltratam-nos 
a todas nós; 

dizem-nos 
palavras 

insultuosas; 

às vezes até 
nos arrastam 

com força, de um 
lado para o 

outro…Estamos 
a passar muito 

mal…

Algumas 
até levam 

nossa comida 
e comem…

SR. DIRECTOR!!!!
ENTRARAM DOIS 
JORNALISTAS !!!

Isso é verdade! 
Até parece que nós 
somos rivais delas! 

Parece que 
nós engravidamos com 

os maridos delas…
Dizem-nos insultos. 

A imprensa não tem 
direito nenhum de 

entrar aqui e fazer 
perguntas a pacientes 

ou outras pessoas 
internadas sem a minha 
autorização expressa!

Por favor retirem-se 
já desta sala! Este é um hospital privado; 

não é um hospital público! Isto é 
propriedade privada!

Desculpa, mas 
parece-me que o 

Director-Geral está 
enganado: apesar 

de ser um hospital privado, 
as actividades que realiza - 

cuidar da saúde das 
pessoas - são actividades 

de interesse público! 

Vai fazer isso 
lá no Hospital Central! 

Este é um hospital privado; 
aqui só entra quem eu 

autorizar!

OLHA NÃo HÁ 
MAIS DISCUSSÕES!!

O público 
tem o direito de saber 

como este hospital 
funciona e trata os 

pacientes!
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A imprensa não tem 
direito nenhum de 

entrar aqui e fazer 
perguntas a pacientes 

ou outras pessoas 
internadas sem a minha 
autorização expressa!

Por favor retirem-se 
já desta sala! Este é um hospital privado; 

não é um hospital público! Isto é 
propriedade privada!

Desculpa, mas 
parece-me que o 

Director-Geral está 
enganado: apesar 

de ser um hospital privado, 
as actividades que realiza - 

cuidar da saúde das 
pessoas - são actividades 

de interesse público! 

Vai fazer isso 
lá no Hospital Central! 

Este é um hospital privado; 
aqui só entra quem eu 

autorizar!

OLHA NÃo HÁ 
MAIS DISCUSSÕES!!

O público 
tem o direito de saber 

como este hospital 
funciona e trata os 

pacientes!
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Desculpa, mas o senhor 
está enganado! Veja 
bem o que diz a Lei do 
Direito à Informação.

Eu não quero 
saber de lei nenhuma! 

Saiam daqui já!

Tudo bem: 
Nós gravamos esta conversa: 

vamos apresentar queixa, 
junto da Ordem dos Médicos, 

do Ministério da Saúde e 
do Tribunal Administrativo… FIM!FIM!

Ela diz que as suas normas abrangem 
não só entidades púbicas, mas também 
entidades privadas que, ao abrigo da 

lei ou por contrato, realizem actividades 
de interesse público…

O Sr. Não acha que tratar 
da saúde das pessoas, na base de uma 

licença do Estado, é assunto de interesse 
público?
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Desculpa, mas o senhor 
está enganado! Veja 
bem o que diz a Lei do 
Direito à Informação.

Eu não quero 
saber de lei nenhuma! 

Saiam daqui já!

Tudo bem: 
Nós gravamos esta conversa: 

vamos apresentar queixa, 
junto da Ordem dos Médicos, 

do Ministério da Saúde e 
do Tribunal Administrativo… FIM!FIM!

Ela diz que as suas normas abrangem 
não só entidades púbicas, mas também 
entidades privadas que, ao abrigo da 

lei ou por contrato, realizem actividades 
de interesse público…

O Sr. Não acha que tratar 
da saúde das pessoas, na base de uma 

licença do Estado, é assunto de interesse 
público?

Episódio #4
CHEFE DA 
SECRETARIA 
EXIGE CRE-
DENCIAL 
AO PESQUI-
SADOR

Sim. 
Pode fazer 

as suas 
perguntas.

Eu sou um pesquisador 
independente. Estou neste 

momento a realizar uma 
pesquisa sobre as condições 
de acesso ao Direito de Uso 
e Aproveitamento da Terra 

(DUAT) nesta cidade. 

Então tenho 
algumas perguntas 
que lhe queria fazer.

Bom dia!

Bom dia 
Sr. Vereador. 

Bom… essa informação…
É um pouco difícil dizer. 

Mas temos; mas precisamos 
de organizar tudo.

Primeiro: 
quantos hectares de terra para 

habitação têm este Município; quantos 
estão ocupados e quantos estão livres 

e em que zona ou bairro?



14

Dá-nos alguns dias…
Talvez umas duas semanas 

para organizarmos.
Duas semanas… 

Pode ser. Mas a Lei 
estabelece 21 dias como 
prazo máximo para as 

instituições públicas ou 
privadas disponibilizarem 
a informação  solicitada…

LEi…? 
Qual lEi? 

A LEI do Direito 
à Informação…Conhece? 
É a Lei n°34/2014, de 31 
de Dezembro. Mas além 

daquela informação sobre 
a ocupação da terra 

de habitação...

também gostaria de saber 
das taxas que se cobram 

para atribuir DUAT ou 
como imposto fundiário; 

a periodicidade e as 
modalidades de 

pagamento….

Bom…parece que já está a 
 pedir demasiada informação. 
Afinal o que pretende fazer 
com toda essa informação? 

Qual a finalidade desses 
pedidos todos?

Desculpe, 
uma vez mais: 

mas eu não 
sou obrigado 
a justificar 

ou a explicar 
para que fim 

eu pretendo essa 
informação, 

que é de interesse 
público… 
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Não, não trago qualquer credencial, 
mas trago o meu Bilhete de Identidade 

e este documento - passado pelo Estado - 
é suficiente para a minha identificação. 

Mas quando 
voltar, daqui a duas 

semanas, para levantar 
os dados que pediu, deve 
trazer uma Credencial.

FIM!FIM!

O Sr. Pesquisador 
traz consigo, 

pelo menos, uma 
credencial?

Aliás o BI é sempre 
mais completo do que 

qualquer credencial, 
porque traz todos os 
meus dados pessoais….

Isso vem 
na Lei do Direito 

à Informação. O Sr. 
já leu essa lei? 
Recomendo que 

a leia e partilhe 
com os seus 

colegas. É muito 
importante para 
o seu trabalho! 

Muito obrigado…

Sr. Vereador:
não é necessária 

nenhuma 
credencial

 para um cidadão 
obter a informação 

que pediu; basta 
o seu Bilhete de 

Identidade ou 
outro documento 

oficial de 
identificação. 

É o que diz a
 Lei do Direito 
à Informação: 
aquele que 

solicita 
qualquer 

informação 
de interesse 
público não 

carece de dizer 
o fim que 

pretende dar 
a essa 

informação…

Mas essa lei… 
entra em choque 

com os nossos 
regulamentOs 
internos, aqui 
no Conselho 
Municipal…
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Episódio #5
Em reunião com 
uma comunidade 
rural, activista 
de ONG destaca 
os princípios de 
inclusão da Lei 
do Direito à 
Informação

Pode ser 
instituição pública 

ou privada

Esta lei obriga 
qualquer instituição que 

tenha sua posse informação 
de interesse público a 
coloca-la ao dispor 

dos cidadãos.

Qual o assunto 
dessa Lei?

Chama-se 
Lei do Direito à 

Informação

Hoje vamos falar de 
uma nova lei, aprovada pela 

Assembleia da República.

É 
verdade
 isso?!

Obrigado 
professor: 
essa lei é muito 

importante para 
todos nós!

Sim, é verdade! 
Também as pessoas cegas 
ou mudas têm direito de 

pedir informação, usando 
gestos ou outros meios 

de expressão.

E também 
a informação que 

pedirem pode ser-lhes 
dada através da 

linguagem gestual…

A Lei diz que 
o cidadão pode falar 

na sua Língua. Aquele que 
recebe o pedido deve 
encontrar forma de 

traduzir para o 
Português…

Agora a população 
que não fala Português

…como fica?

Mas nas instituições do Estado, como 
nos Ministérios, no Governo Distrital 

ou no Conselho Municipal, 

só se 
fala em 

Português…

FIM!FIM!
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É 
verdade
 isso?!

Obrigado 
professor: 
essa lei é muito 

importante para 
todos nós!

Sim, é verdade! 
Também as pessoas cegas 
ou mudas têm direito de 

pedir informação, usando 
gestos ou outros meios 

de expressão.

E também 
a informação que 

pedirem pode ser-lhes 
dada através da 

linguagem gestual…

A Lei diz que 
o cidadão pode falar 

na sua Língua. Aquele que 
recebe o pedido deve 
encontrar forma de 

traduzir para o 
Português…

Agora a população 
que não fala Português

…como fica?

Mas nas instituições do Estado, como 
nos Ministérios, no Governo Distrital 

ou no Conselho Municipal, 

só se 
fala em 

Português…

FIM!FIM!
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